
                                                                                                

RELATÓRIO  ANUAL  DA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  
 DO  FUNDO  DE  CONSERVA ÇÃO  AMBIENTAL

2009

O  Relat rio Anual de Atividades do Fundo de Conserva o Ambiental est  previstoó çã á  
no Art. 3  do Decreto  N  N  14.983, de 19 de julho de 1996, e no Art. 4 , inciso IV daº “ ” º º  
Resolu o SMAC  N  N  025, de 04 de abril de 1997.çã “ ” º

I  - HISTÓRICO  / LEGISLAÇÃO

Criado  pela  Lei  Nº  2.138,  de  11  de  maio  de  1994,  o  Fundo  de  
Conservação  Ambiental  tem  como  objetivo  o financiamento  de:

• Projetos de recupera o e restaura o ambiental;çã çã
• Preven o de danos ao meio ambiente;çã
• Educa o ambiental.çã

Constituem  receitas  do  Fundo  de  Conservação  Ambiental:

• Multas pr prias e participa o em multas;ó çã
• Tributos especficos;í
• Recursos captados em fontes especficas;í
• Dota es or ament rias.çõ ç á

O  Decreto N  13.377, de 18 de novembro de 1994, que regulamentou o Fundo deº  
Conserva o Ambiental, em  seu Art. 3 , estabelece que Constituir o receitas do Fundoçã º “ ã  
de Conserva o Ambiental, àquelas a ele destinada, provenientes de:çã

• Dota es or ament rias e cr ditos adicionais;çõ ç á é
• O  produto de opera es de cr dito celebradas pelo Municpio do Rio de Janeiroçõ é í  

com organismos nacionais, internacionais, mediante pr via autoriza o legislativa;é çã
• Auxlios, subven es, contribui es, transfer ncias, participa es em  Conv nios eí çõ çõ ê çõ ê  

ajustes;
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• Recursos de pessoas fsicas e  jurdicas, p blicas ou privadas, nacionais eí í ú  

estrangeiras, sob a forma de doa es feitas ao Municpio do Rio de Janeiro comçõ í  
destina o especfica, observada a legisla o aplic vel;çã í çã á

• Resultados financeiros, rendimentos, acr scimos, juros, corre o monet ria, etc.é çã á  
de suas aplica es, obedecida a legisla o em vigor;çõ çã

• Todo e qualquer recurso proveniente de multas, penalidades que tenham origem 
na fiscaliza o e a es da SMAC;çã çõ

• Saldo positivo, apurado em balan o.ç ”

O  Decreto N  N  14.983, de 19 de julho de 1996, que disp e sobre parte dos“ ” º õ  
recursos de compensa o financeira destinados ao Fundo de Conserva o Ambiental,çã çã  
estabelece em  seu Art. 1 : (...) O  Fundo de Conserva o Ambiental da Secretariaº “ çã  
Municipal de Meio Ambiente receber , em adi o às fontes previstas no art. 3  do Decretoá çã º  
n.  13.377, de 18 de novembro de 1994, os recursos da compensa o financeira pelaº çã  
explora o do petr leo recebidos pelo Municpio do Rio de Janeiro.çã ó í ”

Observa o:  No exerccio de 2009  as transfer ncias de recursos de royalties doçã í ê  
petr leo da Uni o e do Estado do Rio de Janeiro obedeceram o Decreto 29.527 deó ã  
30/06/08. 

II   - REUNIÕES  

Reuni es realizadas em 2009:õ

DATA REUNIÃO PUBLICAÇÃO  DO  - RIO
29/05/09 1  Extraordin riaª á 25/06/2009
25/06/09 2  Extraordin ria ª á 26/06/2009
11/08/09 3  Extraordin riaª á 28/08/2009
27/08/09 4  Extraordin riaª á 20/10/2009
06/10/09 134  ª 20/10/2009
01/12/09 135ª 03/12/2009

III   - MEMBRO S  DA  COMIS S ÃO  GESTORA  

Conforme Resolu o SMAC  P  n  77 de 26 de maio de 2009, Resolu o SMACçã “ ” º çã  
P  N  97 de 16 de julho de 2009 e “ ” ° e Resolu o P  n  157 de 30 de novembro de 2009çã “ ” º , 

obedecendo ao Decreto n  26.278 de 23 de mar o de 2006, a Comiss o de Gestores doº ç ã  
FCA foi assim composta:

Nome Matrícula Função Órgão
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Carlos Alberto 
Vieira Muniz

60/255.537-3 Presidente SMAC

Altamirando 
Fernandes 

Moraes

11/179.247-2 Representante SMAC

Paulo Pinho 
Filho

60/1517.106-1 Representante SMAC

Carlos Evandro 
Viegas

11/194.055-0 Representante
(at 16/07/2009)é

SMF

Noeni Rodrigues 
Nunes

11/091.778-1 Representante
(a partir de 
17/07/2009)

SMF

Luiz Antonio 
Chrispim 
Guaraná

60/160.985-8 Representante SMO

Jorge Ricardo 
Bittar

60/252.271-2 Representante SMH

Vinicius Costa 
Rocha Viana

11/162.090-5 Representante
(at 30/11/2009)é

CGM

Carlos Correa 
Costa

12/162.066-5 Representante
(a partir de 
01/12/2009)

CGM

Luiz Henrique 
David de 
Sanson

60/255.661-1 Representante GBP

IV  - RECUR SO S

As fontes de Recursos que comp em  os Programas de Trabalhos do FCA s o: 141õ ã  
 Royalties; 144  Multas por Infra o à legisla o do Meio Ambiente e 113  Outras– – çã çã –  

(corte de rvore e comercializa o de mapas e publica es).á çã çõ
 
Os  aspectos or ament rios, financeiros e  cont beis s o  apresentados pelaç á á ã  

Assessoria de Or amento da SMAC  atrav s do Relat rio Or ament rio, Financeiro eç é ó ç á  
Cont bil, que comp e esta presta o de contas.á õ çã

DEMONSTRATIVO  DA  RECEITA  ARRECADADA
(Base:  Relatório  FCONR09901  –  Sistema  FINCON  –  Referência:  

Dezembro/2009)

ESPECIFICAÇÃO VALOR  2009
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ROYALTIES 122.407,62
MULTAS 1.300.477,06
APLICAÇÕE S  FINANCE IRA S 8.055.196,74
OUTRAS  RECEITAS 712.110,43
TOTAL 10.190.191,85

No exerccio de 2009, foram analisados pela Comiss o Gestora, aproximadamenteí ã  
25 Projetos (prorroga es, termos aditivos e novas contrata es). Foram custeados comçõ çõ  
recursos do FCA  14 processos (incluindo os referentes a projetos iniciados em  outros 
exerccios e referente a projetos que foram aprovados no exerccio de 2008 e tiveramí í  
incio em  2009), conforme Demonstrativo da Aplica o de Recursos do FCA  (integranteí çã  
dos Demonstrativos Or ament rios fornecido pela Assessoria T cnica de Planejamento eç á é  
Or amento).ç

Para serem financiados com recursos do FCA, os projetos dever o ser examinadosã  
pelas Secretarias Municipais de Meio Ambiente, de Habitat e de Obras e Servi osç  
P blicos, sob a coordena o da primeira que emitir o relat rio relativo à natureza e aoú çã ã ó  
alcance de cada uma delas, bem como quanto ao seu impacto sobre o saldo do Fundo e 
encaminhado ao Gabinete do Prefeito, em forma de programa, para an lise e aprova o,á çã  
sendo posteriormente submetidas à  Comiss o Gestora, conforme estabelecido noã  
Decreto n  28.255 de 31/07/2007, que altera o artigo 12 do Decreto n.  13.377 deº º  
18/11/1994.

Os demonstrativos cont beis do Fundo de Conserva o Ambiental  FCA, s o deá çã – ã  
responsabilidade da Contadoria Geral da CGM  - Controladoria Geral do Municpio e s oí ã  
encaminhados mensalmente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

As liquida es relativas aos projetos financiados pelo Fundo de Conserva oçõ çã  
Ambiental s o lan adas no Sistema FINCON, pela Central de Liquida es da CGM, ap sã ç çõ ó  
an lise dos processos pelos rg os que ordenaram a respectiva despesa.á ó ã

As aplica es, bem  como toda a movimenta o financeira, inclusive pagamentos,çõ çã  
s o realizadas pela Secretaria Municipal de Fazenda.ã

V  - ORÇAMENTO  2009

O  Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), aprovado atrav s doé  
Decreto n  30.412 de 15/01/2009, prev  um  º ê Orçamento  Inicial  de  R$4.821.937,00  
para o Exerccio de 2009í ,  sendo incorporado o valor de R$1.656.143,54, referente ao 

super vit financeiro do exerccio de 2008á í .
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VI   -  ANEXOS

• Rela o dos Projetos Aprovados em 2009çã
• Relat rio Or ament rio, Financeiro e Cont bil do FCA  2009ó ç á á –
• Demonstrativos Or ament rios  2009ç á –
• Demonstrativos Financeiros  2009  –
• Demonstrativos Cont beis  2009á –
• Extratos das contas correntes - 2009

EUNICE  BARBOSA  ROCHA
SUPORTE  ADMINISTRATIVO

DO  FUNDO  DE CONSERVA ÃO  AMBIENTALÇ

CARLOS  ALBERTO  MUNIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Obs.: Os anexos encontram-se na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, à disposi oçã  
dos rg os de controle. ó ã
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